
Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

li."7'/ c5,  EMENDA AO PROJETO DE LEI N2 132/91, 

E..)<D L- 1  QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS DI- 

' 
v‘r--)) 
	 REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

\..) 	s_ 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

Fica suprimido do Projeto de Lei n2  132/91, o CAPITULO IV 

que dispõe sobre os Conselhos Tutelares dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

Pindamonhangaba, 07 de novembro de 1991. 

VEREADOR ANDR L I RAPO 

JUSTIFICATIVA: O Projeto de Lei n9  132/91, de autoria do Executivo- 

Municipal,cria o Estatuto dos Direitos da Criança 

e do Adolescente e ao mesmo tempo tambem esta criando os Conselhos 

Tutelares. Do nosso ponto de vista, entendemos que inicialmente -

deveria ser criado em primeiro lugar o Estatuto dos Direitos da 

Criança, nomear os seus Membros e depois entao elaborar um projeto 

de lei, em separado, criando os Conselhos Tutelares. 	Isso porque 

esta marcado um FORUM DE DEBATE, abrangendo os Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciario, para os proximos dias 11,12 e 13 de dezem 

bro, quando entao serao discutidos e esclarecidas todas as duvidas 

com relação ao Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente e 

por consequencia, tambem sera discutido sobre os Conselhos Tutela-

res. 
 

Portanto, entendemos que deveriamos aprovar a criaçao somente 

do Estatuto dos Direitos da Criança e posteriormente passar para 

outra fase, ou seja, dos Conselhos Tutelares. 

Assim sendo, colocamos à consideração dos nobres Cole 

gas esta sugestão que, data maxima venia, consideramos oportuna e 

necessaria; 
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